
 

ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS 

EQUIPE DE PREGÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2019-CPL/SEMAFI/PMCT 

     Regido pela Constituição Federal, artigo 37, inciso XXI; Lei nº 10.520, de 17.07.2002, 

Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, atualizada pela Lei Complementar nº 147 de 

17/07/2014, Decreto Federal 8.538/2015, de 06 de outubro de 2015, pelos Decretos nº 

3.555/2000, 3.784/2001, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN E VEÍCULO 

ADMINISTRATIVO TIPO PASSEIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. 

 

 

DATA DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

Data: 14/02/2019 Horário: 10h00 (Horário de Brasília) 

 

A participação neste Pregão Eletrônico ocorrerá pelo sítio http://www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

conforme data acima mencionada, o edital poderá ser solicitado eletronicamente, através  

do e-mail: cplcutias@hotmail.com e por meio do site: http://www.cutias.ap.gov.br 

 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/EQUIPE DE PREGÃO 

 

Prédio da Prefeitura Municipal de Cutias, Rua 1º de Maio, nº 34 – Centro – Cutias/AP – 

CEP: 68973-970. 

 

E-mail: cplcutias@hotmail.com 

 

  

 

 

 

 

VALOR MAXIMO: R$ 240.500,00 (duzentos e quarenta mil e quinhentos reais) 

 

CONVÊNIO nº 151/PCN/2018, SICONV: 864279/2018 - MINISTERIO DA 

DEFESA/PROGRAMA CALHA NORTE. 
 

 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br./
mailto:%20cplcutias@hotmail.com
mailto:cplcutias@hotmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2019-CPL/SEMAFI/PMCT 
 

Processo Administrativo nº 0000022.90.2019.E.204/2019/SEMAFI/PMCT 

 

A Prefeitura Municipal de Cutias – PMCT/AP, por intermédio deste Pregoeiro subscrito, 

designado pelo Decreto nº 031/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data e 

horário abaixo indicados, fará realizar licitação, modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

tipo MENOR PREÇO, por item, sob o regime de execução indireta, em sessão pública virtual, por 

meio da INTERNET, para aquisição do objeto descrito abaixo, regida pela Lei 10.520/2002, Decreto 

Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 5.504/2005, Lei Complementar Federal nº 123/2006, 

Decreto Estadual nº 2.648/2007, Constituição Federal de 1988, Art. 37, XXI; e, subsidiariamente, a 

Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

 

DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 14/02/2019 HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília). 

Recebimento das propostas de preços: a partir de 30/01/2019 ás 09h00min, até as 

09h00min do dia 14/02/2019. 

Abertura das propostas: às 10h00min do dia 14/02/2019. 

Local: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

1. OBJETO: 

A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO 

VAN E VEÍCULO ADMINISTRATIVO TIPO PASSEIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

DO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL. 

1.1 Os itens desta licitação estão acima de 80.000,00 (oitenta mil), por tanto, não serão destinados 

exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconiza o Artigo 48 da Lei 

Complementar nº 123/2006, com as modificações trazidas pela Lei Complementar nº 147/2014, para 

tanto de ampla concorrência. 

1.2 Quantidade / Especificações do Objeto, conforme anexo I – Termo de Referência. 

 

2. PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Poderão participar deste Pregão as interessadas que estiverem previamente credenciadas na Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, por meio do sítio http://www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

2.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, às interessadas em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias, onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

2.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por sua representante, não cabendo ao provedor do 

sistema responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

2.4 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO: 

a) Empresa suspensa de participar de licitação e impedido de contratar com a Administração Pública, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.bbmnetlicitacoes.com.br./
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c) Empresa impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, durante o prazo da sanção 
aplicada; 

d) empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei 

nº 9.605/98; 
e) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 
f) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

g) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 

sócio pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 

no processo licitatório. 
h) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
j) Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

k) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 
l) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
m) Não poderão se beneficiar do regime diferenciado em licitações concedido às microempresas e 

empresas de pequeno porte pela Lei Complementar Federal nº 123/06, atualizada pela Lei 

Complementar nº 147 de 17/07/2014 e o Decreto Lei n. 8.538/2015, os licitantes que se enquadrem 

em qualquer uma das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal n. 

123/06; 

 

3. DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 

3.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto a Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, por meio do sítio http://www.bbmnetlicitacoes.com.br.; 

3.2 As sociedades empresárias ou empresários individuais deverão, comprovados os poderes 

necessários, credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento 

público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhes poderes para formular lances de 

preços e participar de todos os demais atos e operações no sistema bbmnetlicitacoes; 

3.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da sociedade empresária proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura de Cutias ou a 

Bolsa Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 

3.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização 

das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

3.6 A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e, quando for 

o caso, seus anexos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 

limite estabelecidos; 

 

4 ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

4.1 A Proposta Eletrônica de Preços deverá ser elaborada com base no objeto desta licitação, 

observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo-I deste Edital e enviada 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br./
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exclusivamente por meio do sistema eletrônico; 

4.2 O encaminhamento da proposta de preço para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

4.3 Preços unitários, quantidade e preço total, expressos em reais, incluindo todos os tributos e demais 

encargos, compondo Planilha de Formação de Preços que deverá conter todos os elementos 

essenciais do modelo em anexo a este edital; 
4.4 O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos; 
4.5 As propostas que o omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão 

entendidos como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos; 

4.6 MARCA, MODELO, PERÍODO DE GARANTIA COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA dos 

equipamentos ofertados (no campo “condições do proponente”), sendo que o período mínimo da 

garantia não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da expedição do Termo de 

Recebimento Definitivo, abrangendo peças e componentes contra defeitos de fabricação ou 

possíveis falhas que possam surgir no uso dos mesmos; 

4.7 Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e 

outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, material, embalagens, fretes, seguros, tarifas, 

descarga, transporte, fretes, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a 

incidir sobre os equipamentos, objeto desta licitação; 

4.8 Além da entrega no local designado pela PMCT, conforme Termo de Referência, deverá a (s) 

licitante (s) vencedora (s) também descarregar e conduzir os equipamentos até o local indicado por 

servidor do Município, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos ou quebras 

causadas aos mesmos; 

4.9 A garantia com assistência técnica da marca e modelo ofertado pela (s) licitante (s) deverá (ão) ser 

prestada, obrigatoriamente por oficina autorizada pelo fabricante, com sede no Estado do Amapá; 

4.10 A garantia com assistência técnica dos equipamentos deverá abranger peças e componentes 

contra defeitos de fabricação ou possíveis falhas que possam surgir com o uso dos mesmos durante 

o período da garantia; 

4.11 Durante o período de garantia com assistência técnica, a PMCT não efetuará nenhum tipo de 

pagamento à(s) licitante(s) vencedora(s) a título de deslocamento de pessoal, veículos, 

hospedagem, peças, fretes de peças, filtros, óleos, lubrificantes hidráulicos, mão-de-obra e outros; 

4.12 A proposta de preços deverá conter o memorial descritivo dos equipamentos ofertados, fornecido 

pelo fabricante dos mesmos; 

4.13 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido 

declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de 

participar da presente licitação, correspondendo à simples apresentação da proposta a indicação, 

por parte do licitante, de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, 

eximindo, assim, o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n.º 8.666/93; 

4.14 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

4.15 Será desclassificado o licitante que por ventura venha a identificar-se por meio do cadastro de 

sua proposta. 

 

5 ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO: 

5.1 No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública na Internet, 

no sítio http://www.bbmnetlicitacoes.com.br. utilizando sua chave de acesso e senha para operar 

o Pregão Eletrônico. 

5.2 O sistema disponibilizará em campo próprio, chat de comunicação, para envio de mensagens entre 

o Pregoeiro e as licitantes. 

5.3 A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá, exclusivamente, mediante troca de 

mensagens, no sistema eletrônico, sendo vedada a identificação das licitantes até o final da etapa 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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de formulação de lances. 

5.4 A partir do horário previsto no Edital terá início a sessão pública virtual do Pregão Eletrônico, 

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das mesmas. 

5.5 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico relativas à sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6 FORMULAÇÕES DE LANCES: 

6.1 Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento e respectivo valor; 

6.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos mesmos; 

6.3 Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema; 

6.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 

registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico; 

6.5 Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedado a identificação do seu detentor; 

6.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro; 

6.7 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, 

findado o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances; 

6.8 Após comunicado do Pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação 

de regularidade, conforme documentação exigida no item 10, com encaminhamento do original ou 

cópia autenticada no prazo de até 3 (três) dias úteis; 
6.9 A critério do Pregoeiro, esse prazo poderá ser prorrogado. 

 

7 DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO: 

7.1 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando 

o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 

 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA: 

8.1 Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor 

estimado para a contratação; 
8.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão; 
8.3 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Município, 

ou ainda, de engenheiro ou profissional contratado, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, 

para orientar sua decisão; 

8.4 Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo 

o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao edital; 

8.5 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 



 

ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS 

EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

  

 

microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou 

empresa de pequeno porte até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

a) a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo Sistema, que se iniciará após a fase de lances, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 

será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

b) o Sistema encaminhará mensagem automática, por meio do chat, convocando a microempresa ou 

empresa de pequeno porte que se encontra em segundo lugar, a fazer sua última oferta no prazo de 5 

(cinco) minutos sob pena de decair do direito concedido; 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, na forma 

do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 

porventura se enquadrem na Condição prevista no caput, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

8.6 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

8.7 Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade de preço, 

o Pregoeiro solicitará a respectiva licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação. 

 

9 DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

9.1 Iniciada a fase de habilitação, a licitante que tiver a menor proposta aceita pelo Pregoeiro, deverá 

comprovar sua habilitação, enviando-os, para consulta do Pregoeiro, por meio eletrônico, para 

cplcutias@hotmail.com no prazo máximo de 03 (três) horas, a contar do encerramento da sessão 

pública virtual, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis, para o seguinte endereço: PREFEITURA DE CUTIAS, Rua 1º de Maio, 

nº 34 – Centro – Cutias/AP – CEP: 68973-970, Atenc. Pregão-Eletrônico nº 001/2019-PMCT 

(Comissão Permanente de Licitação/PMCT), a contar da solicitação do Pregoeiro, a documentação 

relativa a: 

 
9.1.1 Relativos à Habilitação Jurídica: 

9.1.1.1 Cédula de identidade do representante legal da empresa; 

9.1.1.2 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.1.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado de suas demais 

alterações ou de sua consolidação, devidamente registrado, para as sociedades comerciais e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 

de seus administradores; 

9.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.1.1.5 Certidão de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

expedida pela Junta Comercial nos termos do art. 82, da Instrução Normativa n2 103, de 30 

de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC. 

 
9.1.2 Relativos à Qualificação Técnica: 

9.1.2.1 Um ou mais atestados de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) o fornecimento de equipamentos semelhantes em 

características e quantidades ao objeto deste certame, conforme art. 30, § 42 da Lei nº 

8.666/93. 

 
9.1.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

mailto:%20cplcutias@hotmail.com
mailto:%20cplcutias@hotmail.com
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9.1.3.1 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

9.1.3.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 

índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 

proposta: 

9.1.3.3 Serão considerados aceitos como forma da lei, o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados: 

9.1.3.3.1 publicado em Diário Oficial ou; 

9.1.3.3.2 publicado em jornal de grande circulação ou; 
9.1.3.3.3 registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 
9.1.3.3.4 por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante, na forma do art. 62 da IN nº 65/97 do Departamento Nacional do Registro do 

Comércio — DNRC, acompanhada, obrigatoriamente, dos Termos de Abertura e de 

Encerramento. Quando for apresentado o original do Diário, para confronto pelo 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, fica dispensada a inclusão na documentação dos Termos 

de Abertura e Encerramento do Livro em questão; 

9.1.3.4 As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar o Balanço de 

Abertura ou do último balanço patrimonial levantado, conforme o caso; 

9.1.3.5 O balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, e pelo proprietário da 

empresa licitantes; 

9.1.3.6 A boa situação financeira da empresa será comprovada pelos seguintes índices contábeis: 

  9.1.3.6.1      Índice de Liquidez Geral 

 

Liquidez Geral = 1,0 Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 

9.1.3.6.2 Índice de Solvência Geral 

 
Solvência Geral = ≥1,0 Ativo Total   

Passivo Circulante + Exigível a longo prazo 
 

9.1.3.6.3 Índice de Liquidez Corrente 

 
Liquidez Corrente =≥ 1, Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.1.3.6.4 Índice de Grau de Endividamento 

 

Grau de Endividamento = ≤1,0 Passivo Circulante + Exigível a longo 

prazo Ativo Total 

 

9.1.3.7 As empresas que apresentarem índices diferentes dos exigidos nos subitens anteriores, 

deverão comprovar, considerando os riscos para a administração no cumprimento das 

obrigações contratuais, patrimônio liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor estimado para contratação, relativamente à data de apresentação da proposta, 

permitida a atualização para esta através de índices oficiais. 

 

9.1.4 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.1.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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9.1.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto l i c i t a d o; 

9.1.4.3 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida 

pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

9.1.4.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.1.4.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

9.1.4.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

9.1.5 Todos os licitantes deverão apresentar ainda, a seguinte documentação para fins de  

habilitação: 

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo de 

habilitação, fornecida pela empresa e devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou 

procurador – anexo II; 

b) Declaração documentando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal e Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, fornecida pela empresa e 

devidamente assinada pelo sócio, dirigente, proprietário ou procurador - anexo III; 
c) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação - anexo IV; 
d) Modelo de elaboração de proposta, anexo V; 

9.1.5.1 O Pregoeiro verificará a autenticidade da documentação obrigatória, constante no item 

deste Edital, enviada via e-mail, mediante consulta, nos sítios oficiais, à base de dados dos 

órgãos e entidades emissores de certidões, constituindo esta verificação meio legal de prova, 

para fins de habilitação; 

9.1.5.2 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro inabilitará o licitante; 
9.1.5.3 Também será inabilitado o licitante: 

a) que não atender às condições deste Edital; 

b) contra o qual venha a restar comprovado, ainda que posteriormente à fase de habilitação, fato com 

ela relacionado e ensejador de inabilitação; 

9.2 Conforme determina o art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 alterado pela Lei Completar nº 

147/2014, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, as Microempresa 

(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) será assegurado o prazo adicional de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual  período, a critério da Prefeitura de Cutias, para regularização da 

pendência, contados a partir da verificação pelo Pregoeiro dos documentos de habilitação 

encaminhados conforme edital; 

9.2.1 a não regularização da restrição fiscal implicará a decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultada a Prefeitura de 

Cutias/ Secretaria Municipal de Administração, convocar os licitantes remanescentes; 

9.3 Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia, 

autenticada em cartório competente, pelo Pregoeiro, equipe de apoio do pregão ou publicação em 

órgão da imprensa oficial; 

9.4 O Pregoeiro e sua equipe de apoio poderão autenticar os documentos exigidos neste Edital a partir 

do original; 

9.5 No caso de documento obtido pela internet, o Pregoeiro poderá confirmar sua veracidade através 

de consulta via internet; 

9.6   O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
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dúvida e julgar necessário; 
9.7    Serão inabilitadas as empresas que não tenham atendido as condições estabelecidas neste 

Capítulo. 
8.8    O Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de   sanção   que   impeça   a   participação   no   certame   ou   

a   futura   contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.8.1 no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou 

suspensas; ou; 

8.8.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União www.portaldatransparencia.gov.br/ceis; 

8.8.3 No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 

e inelegibiidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

8.8.4 no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da 

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União-https://contas.tcu.gov.br; 

8.8.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 

8.8.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 

10 IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1   As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 2 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por email 

cplcutias@hotmail.com; 

10.1.1 Recebida a impugnação, O Pregoeiro irá encaminhá-la à autoridade competente, que 

decidirá no prazo de vinte e quatro horas; 

10.1.2 Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

 
11 RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

11.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, no prazo de 20 (vinte) minutos, explicitando 

sucintamente suas razões, após a habilitação do vencedor; 

11.1.1 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro; 

11.2 O licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, 

disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, sendo este 

encaminhado para o e-mail cplcutias@hotmail.com, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias; 
11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso; 
11.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
11.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
11.6 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.7 Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 

aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 

viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
mailto:cplcutias@hotmail.com;
mailto:%20cplcutias@hotmail.com,
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12 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1 A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não 

houver recurso; 

12.2  A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando 

houver recurso, pela própria autoridade competente; 

 

13  RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

13.1 Entregar os objetos licitados conforme especificações deste edital, anexo I e em consonância com 

a proposta de preços; 

13.2  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
13.3  Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo        

CONTRATANTE; 
13.4  Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

13.5  Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 

atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

13.6  Arcar com todas as despesas com transporte, taxas ou quaisquer outros acréscimos, que correrão 

por conta exclusivas da Contratada; 

 

14  PRAZOS DE ENTREGA: 

14.1   O prazo de entrega dos materiais e equipamentos não poderá ser superior a 60 (sessenta) dias após 

a publicação do extrato do contrato no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO. 

 

15  DAS PENALIDADES: 

15.1  Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição garantidos a ampla defesa, sem prejuízo 

das demais cominações legais e de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a 

licitante que: 
a) não assinar o Contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) deixar de entregar documentação exigida no Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 

d) não mantiver a proposta; 

e) falhar ou fraudar a execução do contrato 
f) comportar-se de modo inidôneo; 
g) fizer declaração falsa; 
h) cometer fraude fiscal. 

15.1   Pela inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

I - Multa de mora de 2% (dois por cento) sobre o valor não adimplido do contrato por dia de atraso, 

limitado a 05 (cinco) dias, após o qual será considerada inexecução contratual. 

II - Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor não adimplido do contrato, no caso de inexecução 

parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 

contratar com a Administração deste município pelo prazo de 01 (um) ano. 

III - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato, 

cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 

Administração deste município pelo prazo de dois (02) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública no caso de má 
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fé, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida após o licitante 

ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados. 

§ 1º - Dentre outros, os seguintes motivos sujeitam a CONTRATADA às penalidades tratadas na 

condição prevista no Caput: 

a) Recusa injustificada em receber a nota de empenho; 

b) Atraso na entrega, em relação ao prazo proposto e aceito; 

c) Pelo descumprimento dos preceitos estabelecidos no Edital e/ou no contrato; 

d) Pela recusa em substituir o produto defeituoso, que vier a ser rejeitado no recebimento, 

caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias; 
e) Pelo descumprimento de alguma das condições e dos prazos estabelecidos neste edital e em sua 
proposta; 
§ 2º - Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, 

devidamente justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 

mencionadas; 
§ 3º - A critério da PMCT, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado dos valores a serem 
pagos. 

 
16  PAGAMENTO : 

16.1  O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis, após a entrega da total mercadoria, 

conferência e emissão do Termo de Recebimento Definitivo do Bem. 

16.2  Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar/solicitar junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura, a nota fiscal e/ou fatura correspondente a mercadoria entregue de 

acordo com a respectiva autorização de compra, devendo ser emitida em nome do Município de 

Cutias e contendo o número do Edital de Pregão Eletrônico nº 001/2019, número do contrato, 

empenho e numero do convênio/contrato de repasse; 
16.3   Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, preferencialmente de forma 

impressa: 
1) Certidão Conjunta da Receita Federal; 

2) Certificado de Regularidade do FGTS; 
3) Certidão Negativa Municipal; 
4) Certidão Negativa Estadual; 
5) Certidão Negativa Trabalhista; 

16.4  No caso de atraso de pagamento pela CONTRATANTE, para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o 

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança; 

16.5  Quando requerido pela a administração Municipal, a CONTRATADA obriga-se a apresentar os 

documentos acima relacionados no formato original (no caso de não ser gerado na internet); 

16.6   A falsificação de qualquer documento aqui listado ensejará o responsável em crime previsto na 

legislação. 

 

17 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

17.1 Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em R$ 

240.500,00(duzentos e quarenta mil e quinhentos reais), serão alocados de acordo com o 

cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação 

orçamentária:  

I- R$ 240.000,00(duzentos e quarenta mil reais), realtivos ao presente exercício, correrão à conta 

da dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.587, de 2 de 

janeiro de 2018 (LOA), publicada no DOU de 03/01/2018, UG 110594, assegurado pela Nota de 

Empenho nº 2018NE800595, vinculada ao programa de trabalho nº 05.244.20581211.0016, 
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PTRES 140274, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 100, 

Natureza da Despesa 444252; e  

II- R$ 500,00 (quinhentos reais) relativos a contrapartida do CONVENENTE, de que trata o art. 74 

da Lei  nº 13.473, de 8 de agosto de 2017 (LDO), estão consignados através da Lei Orçamentária 

nº 111, de 06 de fevereiro de 2018 do Município de Cutias/AP, PROGRAMA- 1003-

Equipamentos da Secretaria de Administração e Finanças; CLASSE ECONOMICA – 

4490.52.00.48- Veículos em Geral; FONTE DE RECURSO – 0122.022 – CONVÊNIO.     

 

18 DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 É facultado O Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 

licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da 

proposta; 

18.2 A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93; 

18.3 A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93; 

18.4 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório devem ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis à data fixada para a abertura da sessão pública, 

exclusivamente para o endereço eletrônico cplcutias@hotmail.com; 

18.5   Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor; 

18.6 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do 

CONTRATADO para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

18.7  Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data mencionada no Item 1, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação; 

18.8 O Município de Cutias se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou 

em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie; 
 

19 DO FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, fica eleito o Foro 

da Comarca de Ferreira Gomes/AP, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Integram este Edital de Pregão Eletrônico: 
ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação; 

ANEXO III - Declaração documentando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal; 

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 

Habilitação;  

ANEXO V – Modelo de elaboração de proposta; 

ANEXO VI - Minuta de Contrato 

 

Cutias-AP, 24 de janeiro de 2019 

 

 

 

Efran Pereira Pacheco 

 Pregoeiro Oficial 
Dec. 031/2018-GAB 

mailto:cplcutias@hotmail.com;
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
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ANEXO II 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)  , CNPJ nº  , 

sediada no(a)  (endereço  completo), declara, sob as penas da lei, que 

até  a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura Rep. Legal 

CPF:  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

    ,  inscrito  no CNPJ nº  , 

por  intermédio  de seu representante legal, o(a) Sr(a).  , 
portador (a) da Carteira de Identidade nº    
  , DECLARA: 

e do CPF nº 

a) que sua empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 

em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do artigo 32 da referida lei. Declaro também, que 

comunicarei qualquer fato superveniente à entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as 

exigências do procedimento licitatório em epígrafe; 

b) o cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (proibição de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos). 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

Assinatura Rep. Legal 

CPF:  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

  ,  inscrito  no CNPJ nº  , 

por  intermédio  de  seu  representante    legal,  o(a) Sr(a).   , 

portador (a) da Carteira de Identidade nº   e  do CPF nº  , 

DECLARA a Prefeitura de Cutias-AP, para fins  de  participação  no procedimento licitatório sob  a  

modalidade  de  PREGÃO  n.º 001/2019-CPL/SEMAFI/PMCT,  cumprir plenamente todos os 

requisitos de habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, estando ciente da 

responsabilidade administrativa, civil e penal. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura Rep. Legal 

CPF:  
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ANEXO V 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

Á PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS-AP  

PREGÃO ELETRÔNICO n.º 001/2019-CPL/SEMAFI/PMCT  

Processo Administrativo nº 0000022.90.2019.E.204/2019/SEMAFI/PMCT 
 

Pelo presente,  ,  inscrito  no CNPJ nº  , por 

intermédio   de   seu   representante     legal,  o(a)  Sr(a).    , 

portador  (a)  da Carteira de Identidade nº   e  do CPF nº   , 

formulamos proposta comercial para o item(s) supracitados, abaixo especificado(s) de acordo com 

todas as condições imposta pelo Pregão Eletrônico nº 0 0 1 /2019-CPL/SEMAFI/PMCT: 

 
Item Qtd. Und. Descrição Valor unit. Valor Total 

01      
Valor por extenso 

 

Obs.1: Os produtos fornecidos pela licitante deverão obedecer às especificações referentes as 

especificações contidas nos ANEXOS I do Edital. 

 

 

▪ Preço total para cada Item ofertado 

▪ Prazo de validade da proposta: 
▪ Prazo de entrega do objeto: 
▪ Data:  / / . 

▪ Nome do representante legal: 

 

Obs. 2: a versão original da proposta - a ser encaminhada pela licitante vencedora da disputa de preços, 

nos termos do edital - deverá, ainda, estar assinada pelo representante legal. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

Assinatura Rep. Legal 

CPF:  
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ANEXO VI 

 

MINUTA DE CONTRATO N°  /2019 

 
CONTRATO DE  AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

UTILITÁRIO TIPO VAN E VEÍCULO 

ADMINISTRATIVO TIPO PASSEIO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE CUTIAS 

E A EMPRESA___________________________________ 

, RECURSOS DO CONVÊNIO nº 151/PCN/2018, 

SICONV Nº 864279/2018/MD-CALHA NORTE. 

 

Pelo presente termo de contrato celebram, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CUTIAS, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ: 34.925.198/0001-36, neste ato 

representada pelo Senhor RAIMUNDO BARBOSA AMANAJAS FILHO, Brasileiro, Estado Civil, 

Profissão, residente e domiciliado neste município, e a seguir denominado de CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob o 

n°..........................................., estabelecida na ........................, ...........em .......................................,neste   

ato   representada   pelo   seu   sócio   titular   Sr(a).......................................,   apenas   designado  por 

CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado o presente Contrato que se regerá pelas seguintes 

cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

O Presente CONTRATO tem respaldo legal no Edital Pregão Eletrônico nº 001/2019-

CPL/SEMAFI/PMCT, devidamente homologada pelo Exmo. Senhor Prefeito de Cut ias ,  em __ 

de_________de 2019, nos termos da Lei n° 10.520/02 subsidiária a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e demais normas pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

Este Contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN E 

VEÍCULO ADMINISTRATIVO TIPO PASSEIO, constantes no Anexo-I (Termo de Referência). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

3.1 O Contratante pagará à Contratada o valor de R$  (valor por extenso), e nele deverão 

estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, 

material, mão-de- obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à compra. 

3.2 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

 
Item Qtd. Und. Descrição Valor unit. Valor Total 

01      
Valor por extenso 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1 - A Contratante pagará à Contratada pelos Bens/equipamentos adquiridos, conforme disposto no 

Edital, após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo 

Contratante, vedada a antecipação. 

4.2 – O pagamento far-se-á por meio de faturas no máximo 30 (trinta) dias após recebimento dos bens 

objetos de Convênios. 
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4.3 – Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da(s) fatura(s) devida(s), 

a ser (em) revisto(s) e aprovado(s) pela Contratante, juntando-se o cálculo de cada fatura. 

4.4 – Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para 

correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 

apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 

Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1 - O contrato terá inicio no dia posterior à da data da publicação do respectivo instrumento resumido 

no Diário Oficial da União, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93, sendo  

finalizado  em  de  de 20__, vedada a fixação do termo final em data posterior ao término da 

vigência dos créditos orçamentários. 

5.2 – É vedada a assunção de obrigações que importem em necessidade de alocação de créditos 

orçamentários relativos a exercício financeiro futuro. 

5.3 – Fica resguardado o prazo de garantia do material adquirido, conforme estipulado na cláusula 

oitava deste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1  Os recursos financeiros para a execução do objeto deste convênio, neste ato fixados em R$ 

240.500,00(duzentos e quarenta mil e quinhentos reais), serão alocados de acordo com o 

cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação 

orçamentária:  

6.1.1 R$ 240.000,00(duzentos e quarenta mil reais), realtivos ao presente exercício, correrão à conta da 

dotação alocada no orçamento do CONCEDENTE, autorizado pela Lei nº 13.587, de 2 de janeiro 

de 2018 (LOA), publicada no DOU de 03/01/2018, UG 110594, assegurado pela Nota de 

Empenho nº 2018NE800595, vinculada ao programa de trabalho nº 05.244.20581211.0016, 

PTRES 140274, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 100, 

Natureza da Despesa 444252; e  

6.1.2 R$ 500,00 (quinhentos reais) relativos a contrapartida do CONVENENTE, de que trata o art. 74 

da Lei  nº 13.473, de 8 de agosto de 2017 (LDO), estão consignados através da Lei Orçamentária 

nº 111, de 06 de fevereiro de 2018 do Município de Cutias/AP, PROGRAMA- 1003-

Equipamentos da Secretaria de Administração e Finanças; CLASSE ECONOMICA – 

4490.52.00.48- Veículos em Geral; FONTE DE RECURSO – 0122.022 – CONVÊNIO.     

 

CLÁUSULA SETIMA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO EQUIPAMENTO: 

7.1 – A entrega do equipamento dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a publicação do 

contrato no Diário Oficial da União; 

7.2 – O equipamento será entregue na Sede da Prefeitura Municipal de Cutias em dias úteis no horário 

das 08h00min as 12h00min e das 14h00min as 18h00min; 

7.3 – A Administração Contratante designará, formalmente, o servidor (ou comissão de, no mínimo, 

02 dois membros, na hipótese do parágrafo 8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo 

recebimento do  material, por meio de termo circunstanciado que comprove a adequação do objeto 

aos termos deste contrato e pela atestação provisória e/ou definitiva dos mesmos em até 05 (cinco) 

dias consecutivos. 

7.4 – O servidor ou a comissão poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem 

devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 
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I – O equipamento, objeto deste Contrato, terá garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data da entrega, sendo que, qualquer equipamento que apresentar defeito de fábrica, a contratada 

será responsável pela manutenção ou substituição dos mesmos em conformidade com o Código de 

Defesa do Consumidor. Os objetos devem estar acompanhados do Manual de Reparação e todos os 

equipamentos obrigatórios; 

II – A garantia com assistência técnica da marca e modelo ofertado pela contratada deverá ser prestada 

obrigatoriamente por oficina autorizada pelo fabricante, com sede no Estado do Amapá, com 

comprovação de certificado de autorizada. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

9.1 – Compete à Contratante: 

9.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como, atestar na Nota Fiscal a 

efetiva execução do objeto; 

9.1.2 Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado, nocivo ou ser 

prejudicial à saúde dos servidores ou operadores dos equipamentos adquiridos; 

9.1.3 Designar servidor (ou comissão de, no mínimo, 02 dois membros, na hipótese do parágrafo 

8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93) responsável pelo acompanhamento e fiscalização na 

entrega dos produtos adquiridos, bem como proceder aos recebimentos provisórios e 

definitivos do objeto contratado, ou rejeitá-lo; 

9.1.4 Efetuar o pagamento à Contratada; 

9.1.5 Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

9.1.6 Conceder livre Acesso aos Servidores da Concedente e aos órgãos de Controle Interno do 

Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União, os Processos, 

Documentos e Informações Referentes ao Convenio, bem como aos locais de execução do 

Objeto. 

9.2 - Compete à Contratada: 

9.2.1 Entregar os equipamentos de acordo com as condições e prazos propostos e mantê-los em 

pleno funcionamento dentro do período da garantia, conforme especificações técnicas 

constantes da sua proposta comercial e no local indicado no Anexo I – TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

9.2.2 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do representante da 

Administração, inerentes ao objeto da aquisição; 

9.2.3 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme 

dispõe o inciso XIII,  do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

9.2.4 Emitir fatura no valor pactuado e condições do Contrato, apresentado ao Contratante para 

ateste e pagamento; 

9.2.5 Conceder livre Acesso aos Servidores da Concedente e aos órgãos de Controle Interno do 

Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União, livre acesso a 

documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 I – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa 

de mora, nas seguintes condições: 

a) Fixa-se a multa de mora em 0,2 % (dois décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o 

valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato 

encontre-se parcialmente executado; 

b) Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do 

contrato; 

c) A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
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contrato e aplique as outras sanções previstas no item 10.2 deste edital e na Lei Federal nº. 

8.666/93; 

II – A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante 

contratado: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, Direta ou 

Indireta, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, 

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em toda a 

Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “c”. 

§ 1º. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”; “d” e “e” deste item, não são cumulativas entre si, 

mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e danos (alínea “b”). 

§ 2º. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a autoridade competente 

submeterá sua decisão ao Prefeito, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração  

Pública Municipal. 

§ 3º. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas pelo Prefeito, competirá 

ao órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade competente, decidir sobre a 

aplicação ou não das demais modalidades sancionatórias. 

III – As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de 

entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 

exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias 

consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do artigo 110 da Lei Federal 

nº. 8666/93; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço 

ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes 

as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão 

promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, 

resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei Federal 

nº. 8.666/93; 

f) O recurso administrativo a que se refere à alínea anterior será submetido à análise da 

Procuradoria Geral do Município. 

IV – Os montantes relativos às multas moratórias e compensatórias aplicadas pela Administração 
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poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 

V – Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem também a rescisão 

do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser descontados da garantia prestada 

pela contratada; 

VI – Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual em 

desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

I – A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79 da 

Lei nº 8.666/93, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS: 

I – Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do art. 

109, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

A execução do contrato será acompanhada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, designando representante da Administração nos termos do art. 

67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do objeto contratado, observadas às disposições 

deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Ferreira Gomes, para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas 

decorrentes do presente contrato. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em três vias de igual teor e 

forma. 

 

Cutias-AP,  de  de 2019. 

 

 

RAIMUNDO BARBOSA AMANAJAS FILHO 

Prefeito Municipal de Cutias-AP 

Contratante 

 

 

 

 

Testemunhas 

 

Empresa   

Contratada 

1) Assinatura: _  C.P.F. nº    

 
2) Assinatura: _  C.P.F. nº    


